
CONTRATO Nº 202506090003 

INEXIGIBILIDADE ELETRONICA N2 INEX05.06-PREV 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N2 00014.20250516/0001-64 

TERMO DE CONTRATO DE PRESTACAO DE SERVICOS, 

QUE FAZEM ENTRE SI O(A) FUNDO DE PREV. SOCIAL 

DOS SERV. MUNIC. DE AIUABAE ELIENE LEITE ARAUJO 

BRASILEIRO SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA. 

O(A) FUNDO DE PREV. SOCIAL DOS SERV. MUNIC. DE AIUABA, com sede no(a) --, 

inscrito(a) no CNPJ/MF sob o 07.568.231/0001-45, neste ato representado(a) pelo(a) 

Sr(a) Pedro Henrique Lima da Silva, doravante denominada CONTRATANTE, e o(a) 

ELIENE LEITE ARAUJO BRASILEIRO SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, 

inscrito(a) no CNPJ/MF N2 30.941.925/0001-06, sediado(a) na AVENIDA SANTOS 

DUMONT, 1740, N/D, ALDEOTA, Fortaleza / CE - CEP: 60.150-161, doravante 

designada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) Eliene Leite Araujo 

Brasileiro, portador(a) do CPF/MF N2 267.641.053-91, tendo em vista o que consta 

no Processo nº 00014.20250516/0001-64 e em observancia as disposicdes da Lei nº 

14.133, de 12 de abril de 2021, e demais legislação aplicavel, resolvem celebrar o 

presente Termo de Contrato, mediante as clausulas e condigbes a seguir 

enunciadas. 

1. CLAUSULA PRIMEIRA - OBJETO (art. 92, 1 e Il) 

1.1. O objeto do presente instrumento é CONTRATACAO DE EMPRESA PARA 

PRESTAR SERVICOS ESPECIALIZADOS DE ASSESSORIA E CONSULTORIA JURIDICA NA 

AREA PREVIDENCIARIA ADMINISTRATIVA E JUDICIAL, EM ESPECIAL NA CONCESSAO E 

ACOMPANHAMENTO DE BENEFICIOS PREVIDENCIARIOS JUNTO AO TRIBUNAL DE 

CONTAS DO ESTADO DO CEARA - TCE/CE, BEM COMO EM TODAS AS INSTANCIAS 

JUDICIAIS, NOS PROCESSOS DE INTERESSE REGIME PROPRIO DE PREVIDENCIA 

SOCIAL - RPPS DO MUNICIPIO DE AIUABA, nas condições estabelecidas no Termo de 

Referéncia. 
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1.2. Objeto da contratação: 

SEQ DESCRIGAO MARCA UND Q1D V.UNIT | V.TOTAL 
SERVICO  TECNICO  ESPECIALIZADO DE 

1 ASSESSORIA E CONSULTORIA NA AREA í Mês 12.0 6.000,00 72.000,00 PREVIDENCIARIA ADMINISTRATIVA E JUDICIAL 
Serviço técnico especializado de assessoria e consultoria na área previdenciária administrativa e judicial, consistindo na contratação de empresa com 
comprovada experiência na atuação junto a Regimes Próprios de Previdéncia Social - RPPS, com a finalidade de prestar apoio técnico-jurídico à gestão 
previdenciária do Município de Aiuaba — CE. Os serviços deverão abranger, de forma contínua, a orientação quanto à interpretação e aplicação da 
legislação previdenciária vigente, emissão de pareceres jurídicos sobre concessão, revisão e cessação de beneficios previdenciários, acompanhamento de 
processos administrativos e judiciais de interesse do RPPS, inclusive perante o Tribunal de Contas do Estado do Ceará - TCE/CE e demais instâncias do 
Poder Judicidrio. A contratada será responsável ainda pela análise e revisão de processos administrativos de aposentadorias e pensões, assessoria em 
auditorias e fiscalizações, elaboração de recursos e petições, bem como o apoio no cumprimento de determinações dos órgãos de controle. O serviço 
deverá ser executado por equipe técnica qualificada, composta por profissionais legalmente habilitados, com formação em Direito e atuação comprovada 
ma área previdenciária pública. 

Valor total: 72.000,00 

1.3.Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.3.1. O Termo de Referéncia; 

1.3.2. O Edital da Licitagao; 

1.3.3. A Proposta do contratado; 

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

2. CLAUSULA SEGUNDA - VIGENCIA E PRORROGAGAO 

2.1. O prazo de vigéncia da contratacdo é de .de 12 meses, podendo ser 

prorrogados sucessivamente, respeitada a vigéncia maxima decenal, desde que 

haja previsdo em edital e que a autoridade competente ateste que as condicbes e 
0s pregos permanecem vantajosos para a Administracdo, permitida a negociação 

com o contratado ou a extinção contratual sem 6nus para qualquer das partes. 

2.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade 

competente, de que as condições e os precos permanecem vantajosos para a 
Administracdo, permitida a negociagdo com o contratado, atentando, ainda, para o 

cumprimento dos seguintes requisitos: 

a) Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestação 

dos serviços tem natureza continuada; 

b) Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com 

informações de que os serviços tenham sido prestados regularmente; 
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c) Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração 

mantém interesse na realização do serviço; 

d) Haja manifestação expressa do contratado informando o interesse na 

prorrogação; 

e) Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de 

habilitação. 

2.3. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

2.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de 

termo aditivo. 

2.5. Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou 

amortizados ao longo do primeiro período de vigência da contratação deverão ser 

reduzidos ou eliminados como condição para a renovação. 

2.6. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido 

penalizado nas sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e 

contratar com poder público, observadas as abrangências de aplicação. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 

(art. 92, 1V, VII e XVIII) 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestdo e de execução, assim 

como os prazos e condigbes de conclus&o, entrega, observação e recebimento do 

objeto constam no Termo de Referéncia, anexo a este Contrato. 

4. CLAUSULA QUARTA - SUBCONTRATACAO 

4.1. Não serd admitida a subcontratação do objeto contratual. 

5. CLAUSULA QUINTA - PREÇO (art. 92, V) 

5.1. O valor total da contratação é de R$ 72.000,00 (setenta e dois mil reais). 

5.2. No valor acima estão incluidas todas as despesas ordinarias diretas e indiretas 

decorrentes da execucdo do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos 

sociais, trabalhistas, previdencidrios, fiscais e comerciais incidentes, taxa de 

administracdo, frete, seguro e outros necessarios ao cumprimento integral do 

objeto da contratação. 
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6. CLAUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes 

encontram-se definidos no Termo de Referéncia, anexo a este Contrato. 

7. CLAUSULA SETIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustaveis no prazo de um 

ano contado da data do orgamento estimado. 

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, 

0s preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicacdo, pelo contratante, do 
indice do IGPM, exclusivamente para as obrigacées iniciadas e concluidas após a 

ocorrência da anualidade. 

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 

contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o 
contratante pagará ao contratado a importância calculada pela última variação 

conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) 

indice(s) definitivo(s). 

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), 
obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser 

extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) 
adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação 
então em vigor. 

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão 

novo indice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio 
de termo aditivo. 

7.8. O reajuste sera realizado por apostilamento. 

8. CLAUSULA OITAVA - OBRIGAGCOES DO CONTRATANTE (art. 92, X, Xl e 
XIV) 
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8.1. São obrigações do Contratante: 

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de 

acordo com o contrato e seus anexos; 

8.3. Receber o objeto no prazo e condigdes estabelecidas no Termo de Referéncia; 

8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vicios, defeitos ou incorrecées 

verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituido, reparado ou 

corrigido, no total ou em parte, as suas expensas; 

8.5. Acompanhar e fiscalizar a execucdo do contrato e o cumprimento das 

obrigagdes pelo Contratado; 

8.6. Comunicar a empresa para emissdo de Nota Fiscal em relação a parcela 

incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidagao e pagamento, 

quando houver controvérsia sobre a execucéo do objeto, quanto a dimenséo, 

qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 

8.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente a execugao do 

objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo 

de Referéncia; 

8.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

8.9. Cientificar o órgão de representacéo judicial da Advocacia-Geral da Uniao para 

adoção das medidas cabiveis quando do descumprimento de obrigagdes pelo 

Contratado; 

8.10. Explicitamente emitir deciséo sobre todas as solicitagdes e reclamacdes 

relacionadas a execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos 

manifestamente impertinentes, meramente protelatérios ou de nenhum interesse 

para a boa execução do ajuste. 

8.10.1. A Administracdo terd o prazo de 1 (um) més, a contar da data do 

protocolo do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual 

periodo. 

8.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilibrio econémico- 

financeiro feitos pelo contratado no prazo maximo de 1 (um) més. 

8.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao inicio de processo 

administrativo para apuração de descumprimento de cldusulas contratuais. 

8.13. Comunicar o Contratado na hipétese de posterior alteração do projeto pelo 

Contratante, no caso do art. 93, §29, da Lei nº 14.133, de 2021. 
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8.14. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 

Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como 

por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de 

seus empregados, prepostos ou subordinados. 

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVl e 

XVII) 

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de 

seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas 

decorrentes da boa e perfeita execucdo do objeto, observando, ainda, as 

obrigagdes a seguir dispostas: 

9.2. Manter preposto aceito pela Administragéo no local do servico para representa- 

lo na execugao do contrato. 

9.3. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada 

pelo órgão ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa 

designar outro para o exercicio da atividade. 

9.4. Atender as determinacdes regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou 

autoridade superior (art. 137, Il) e prestar todo esclarecimento ou informação por 

eles solicitados; 

9.5. Alocar os empregados necessarios ao perfeito cumprimento das clausulas 

deste contrato, com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os 

materiais, equipamentos, ferramentas e utensilios demandados, cuja quantidade, 

qualidade e tecnologia deveréo atender as recomendagdes de boa técnica e a 

legislagdo de regéncia; 

9.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas expensas, no total 

ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os servigos nos quais se 

verificarem vicios, defeitos ou incorregdes resultantes da execução ou dos materiais 

empregados; 

9.7. Responsabilizar-se pelos vicios e danos decorrentes da execugdo do objeto, de 

acordo com o Cédigo de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como 

por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execugao contratual pelo 
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Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da 
garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos; 

9.8. Não contratar, durante a vigéncia do contrato, conjuge, companheiro ou 
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente 
do contratante ou do fiscal ou gestor do contrato, nos termos do artigo 48, 
paragrafo Unico, daLei n® 14.133, de 2021; 

9.9. Quando não for possivel a verificagdo da regularidade no Cadastro de 
Fornecedores, o contratado deverd entregar ao setor responsével pela fiscalizacdo 
do contrato, até o dia trinta do més seguinte ao da prestagdo dos servigos, os 
seguintes documentos:1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) 
certidao conjunta relativa aos tributos federais e à Divida Ativa da Unido; 3) 
certidées que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital 
do domicilio ou sede do contratado; 4)Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 5) 
Certidao Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT; 

9.10. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigagées previstas em Acordo, 
Convencéo, Dissidio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias 
abrangidas pelo contrato, por todas as obrigagbes trabalhistas, sociais, 
previdenciarias, tributérias e asdemais previstas em legislação especifica, cuja 
inadimpléncia não transfere a responsabilidade ao Contratante; 

9.11. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, 
qualquer ocorréncia anormal ou acidente que se verifique no local dos servicos. 

9.12. Prestar todo esclarecimento ou informacéo solicitada pelo Contratante ou por 
seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, 
bem como aos documentos relativos a execucdo do empreendimento. 

9.13. Paralisar, por determinagéo do Contratante, qualquer atividade que não esteja 
sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a seguranca 
de pessoas ou bens de terceiros. 

9.14. Promover a guarda, manutencdo e vigilancia de materiais, ferramentas, e 
tudo o que for necessario a execução do objeto, durante a vigéncia do contrato. 

9.15. Conduzir os trabalhos com estrita observancia as normas da legislagéo 
pertinente, cumprindo as determinagdes dos Poderes Públicos, mantendo sempre 
limpo o local dos servicos e nas melhores condicées de seguranca, higiene e 
disciplina. 
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9.16. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, 
quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do 

memorial descritivo ou instrumento congênere. 

9.17. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, 

exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a 

utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre; 

9.18. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 

9.19. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos 

prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social 

ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 

116); 

9.20. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo 

fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram 

as referidas vagas (art. 116, pardgrafo único); 

9.21. Guardar sigilo sobre todas as informacdes obtidas em decorréncia do 

cumprimento do contrato; 

9.22. Arcar com o 6nus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos varidveis decorrentes de 

fatores futuros e incertos, devendo complementé-los, caso o previsto inicialmente 

em sua proposta nao seja satisfatério para o atendimento do objeto da contratacéo, 
exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, Il, d, da Lei nº 

14.133, de 2021; 

9.23. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de ambito federal, estadual ou 

municipal, as normas de seguranga do Contratante; 

9.24. Realizar a transicao contratual com transferéncia de conhecimento, tecnologia 

e técnicas empregadas, sem perda de informacdes, podendo exigir, inclusive, a 

capacitacdo dos técnicos do contratante ou da nova empresa que continuard a 

execução dos servigos; 

10. CLAUSULA DECIMA- OBRIGAGOES PERTINENTES A LGPD 
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10.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), 
quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do 

contrato administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da 
apresentacéo da proposta no procedimento de contratagao, independentemente de 
declaracéo ou de aceitacdo expressa. 

10.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que 

justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os principios do art. 62 da 
LGPD. 

10.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das 
hipéteses permitidas em Lei. 

10.4. A Administracdo deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre 
todos os contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo 

Contratado. 

10.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do 
contratado eliminé-los, com exceção das hipéteses do art. 16 da LGPD, incluindo 

aquelas em que houver necessidade de guarda de documentagdo para fins de 

comprovacéo do cumprimento de obrigagdes legais ou contratuais e somente 

enquanto não prescritas essas obrigacées. 

10.6. E dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, 
requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD. 

10.7. O Contratado deverd exigir de suboperadores e subcontratados o 
cumprimento dos deveres da presente clausula, permanecendo integralmente 

responsavel por garantir sua observancia. 

10.8. O Contratante podera realizar diligéncia para aferir o cumprimento dessa 
cldusula, devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de 
comprovagao formulados. 

10.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogéavel 
justificadamente, quaisquer informacées acerca dos dados pessoais para 
cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado. 

10.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, 
notadamente aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser 
mantidos em ambiente virtual controlado, com registro individual rastredvel de 
tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horério e registro da 
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finalidade, para efeito de responsabilizagdo, em caso de eventuais omissoes, 
desvios ou abusos. 

10.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato 
interoperavel, a fim de garantir a reutilizacdo desses dados pela Administracéo nas 
hipéteses previstas na LGPD. 

10.11. O contrato estd sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao 
tratamento de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em 
especial a ANPD por meio de opinides técnicas ou recomendacées, editadas na 
forma da LGPD. 

10.12. Os contratos e convénios de que trata o $ 12 do art. 26 da LGPD deverão ser 
comunicados a autoridade nacional. 

11. CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - GARANTIA DE EXECUCAO (art. 92, XI!) 
11.1. Nao havera exigéncia degarantia contratual da execução. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - INFRAÇÕES E SANÇÕES 
ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o 
contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 
Administração ou ao funcionamento dos serviços publicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa a inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execucdo ou da entrega do objeto da 
contratacdo sem motivo justificado; 

e) apresentar documentacéo falsa ou prestar declaracéo falsa durante a 
execugao do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execucéo do contrato; 

9) comportar-se de modo inidéneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 52 da Lei n® 12.846, de 12 de agosto de 2013. 

Prefeitura Municipal R. Niceias Arraes, Nº 498 Centro, CEP: 63575-000 
Aluaba/CE - CNPJ 07.568.251/0001-45 | licitacacaiuaba.91@gmail.com



12.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as 

seguintes sanções: 

1) Adverténcia, quando o contratado der causa a inexecução parcial do 

contrato, sempre que não se justificar a imposicdo de penalidade mais grave (art. 

156, §29, da Lei nº 14.133, de 2021); 

1) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alineas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que 

não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, $ 42, da Lei nº 

14.133, de 2021); 

1ll) Declaracao de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as 

condutas descritas nas alineas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, 

bem como nas alineas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposicdo de penalidade 

mais grave (art. 156, $5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

IV) Multa: 

1) Moratéria de 1% (um. por cento) por dia de atraso injustificado 

sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

2) Moratéria de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do 

contrato por dia de atraso injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela 

inobservancia do prazo fixado para apresentação, suplementa¢do ou reposicdo da 

garantia. 

a. O atraso superior a 30 (TRINTA) dias autoriza a Administragéo a 

promover a extingéo do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de 

suas clausulas, conforme dispõe o inciso | do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

3) Compensatéria, para as infragdes descritas nas alineas “e” a “h” do 

subitem 12.1, de 10 % a 30.% do valor do Contrato. 

4) Compensatéria, para a inexecução total do contrato prevista na 

alinea “c” do subitem 12.1, de 20% a 30% do valor do Contrato. 

5) Para infração descrita na alinea “b” do subitem 12.1, a multa ser& 

de 20.% a 30% do valor do Contrato. 

6) Para infrações descritas na alinea “d” do subitem 12.1, a multa será 

de 5% a 20% do valor do Contrato. 

7) Para a infracdo descrita na alinea “a” do subitem 12.1, a multa sera 

de 8% a 25% do valor do Contrato, ressalvadas as seguintes infrações: 
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12.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese 

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 

156, §92, da Lei nº 14.133, de 2021) 

12.4. Todas as sancdes previstas neste Contrato poderdo ser aplicadas 

cumulativamente com a multa (art. 156, §79, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.4.1. Antes da aplicação da multa serd facultada a defesa do interessado 

no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimacéo (art. 157, da 

Lei nº 14,133, de 2021) 

12.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabiveis forem superiores ao valor do 

pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda 

desse valor, a diferenca será descontada da garantia prestada ou será cobrada 

judicialmente (art.156, §82, da Lei n? 14.133, de 2021). 

12.6. Previamente ao encaminhamento a cobranga judicial, a multa poderá ser 

recolhida administrativamente no prazo maximo de 10 (dez) dias, a contar da data 

do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

12.7. A aplicagdo das sanções realizar-se-4 em processo administrativo que 

assegure o contraditério e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o 

procedimento previsto no caput e pardgrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, 

para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaracido de 

inidoneidade para licitar ou contratar. 

12.8. Na aplicagdo das sanções seréo considerados (art. 156, §12, da Lei nº 14.133, 

de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infragdo cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstéancias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeicoamento de programa de integridade, 

conforme normas e orientagdes dos órgãos de controle. 

12.9. Os atos previstos como infragées administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, 

ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também 

sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serdo apurados e 

julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e 

autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 
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12.10. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre 
que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática 
dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, 

nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 
estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à 
pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação 
ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os 
casos, o contraditério, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia 

(art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021) 

12.11. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado 

da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos 
às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de 

Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas 

Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei 
nº 14.133, de 2021) 

12.12. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 

163 da Lei nº 14.133/21. 

12.13. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes 
de multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão 
ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido 

órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos 
que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da 

Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, 
XIX) 

13.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, 
ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

13.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará 
prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração 
providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato. 

13.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de 
culpa do contratado: 
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a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas 
sanções administrativas; e 

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, 
adotará as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual 

13.4. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele 
estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no 
artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o 

contraditório e a ampla defesa. 

13.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma 
Lei. 

13.4.2. A alteração social ou a modificagéo da finalidade ou da estrutura da 
empresa ndo ensejaré a extingdo se n&o restringir sua capacidade de concluir o 

contrato. 

13.4.2.1. Se a operagdo implicar mudanca da pessoa juridica 
contratada, devera ser formalizado termo aditivo para alteragéo subjetiva. 

13.5. O termo de extinção, sempre que possivel, será precedido: 

13.5.1.. Balanco dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente 

cumpridos; 

13.5.2.. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

13.531.. Indenizagbes e multas. 

13.6. A extingdo do contrato ndo configura dbice para o reconhecimento do 
desequilibrio econémico-financeiro, hipétese em que será concedida indenização 
por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

13.7. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém 
vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil 
com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha 
desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do 

contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, 
de 2021). 

14. CLAUSULA DECIMA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 
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14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de 

recursos específicos consignados no Orçamento da Fundo de Prev. Social dos Serv. 

Munic. de Aiuaba, na dotação:1401.09.122.0035.2.093 - Gestao Adminstrativa do 

RPPS, R$ 72.000,00 no elemento de despesa 33903900: Outros Serviços de 

Terceiros - Pessoa Jurídica, Outros Serviços de Terceiros - pessoa Jurídica; 

14.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 

aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos 

correspondentes, mediante apostilamento. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS (art. 92, II!) 

15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, 

subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - 

Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - ALTERAÇÕES 

16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e 

seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 

16.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressdes que se fizerem necesséarios, até o limite de 25% (vinte e 

cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

16.3. As alteragbes contratuais deverdo ser promovidas mediante celebração de 

termo aditivo, submetido a prévia aprovagdo da consultoria juridica do contratante, 

salvo nos casos de justificada necessidade de antecipagéo de seus efeitos, hipétese 

em que a formalizagdo do aditivo deverá ocorrer no prazo maximo de 1 (um) més 

(art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

16.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados 

por simples apostila, dispensada a celebracéo de termo aditivo, na forma do art. 

136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

17. CLAUSULA DECIMA SETIMA - PUBLICACAO 

17.1. Incumbird ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional 

de Contratagdes Publicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 
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2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, 

caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, 82º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c 

art. 79, $3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA- FORO (art. 92, $1º) 

18.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Aiuabapara dirimir os litígios que decorrerem 

da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela 

conciliação, conforme art. 92, $1º, da Lei nº 14.133/21. 

AIUABA/CE, 09 de junho de 2025. 
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Fundo de Prev. Social dos Serv. Munic. de Aiuaba 
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